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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA DE VEREADORES DE MAMPITUBA

PORTARIA No. 022/2025, DE  12 DE MAIO DE 2025.

DETERMINA A DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA E DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE MAMPITUBA/RS.
RICARDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a necessidade de organização, preservação e acesso ao acervo documental da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 8.159/1991 (Política Nacional de Arquivos Públicos), Lei nº 12.682/2012 (Digitalização de Documentos Públicos), bem como as normas do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ); RESOLVE:

D/E/T/E/R/M/I/N/A/R
Art. 1º. Determina, a contar da publicação desta Portaria, a instauração do procedimento de digitalização de todo o acervo físico documental do Poder Legislativo de Mampituba.

Parágrafo Único: O acervo deverá ser digitalizado e devolvido ao arquivo físico no almoxarifado da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba/RS.

Art. 2º.
 Designar a servidora efetiva SUZELANGE SANTOS DE MATOS ALEXANDRE, matrícula nº 468, para atuar como responsável pelo processo de digitalização dos documentos físicos arquivados na Câmara Municipal de Mampituba.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 12 DE MAIO DE 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

RICARDO DOS SANTOS
Presidente
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